
ESTADO DO RIO DE LAMIiIII0 
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GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI 1,1 2  

   

DE 	 DE 1.988. 

      

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E, EU, SAN-

CIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) - Fica concedida no presente e-

xe'rcicio uma Subvençao no valoi,  de Cr$: 182.000,00 (Cento e Oiten 

ta e Dois Mil Cruzados), a favor da "IGREJA BATISTA DO CALVÁRIO", 

Entidade Religiosa situada neste Municrpio. 

ARTIGO 22) - A despesa decorrente da preseet 

te Lei, correra por conta da DOtaçao Orçamentaria Propria / SECRE 

TAR1A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA / DIVISÃO DE CULTURA 

3.2.3.1 - SUBVENÇÕES SOCIAIS, ficando o Poder Executivo autoriza-

do a suplementar a Dotaçao se necessario for. 

ARTIGO 32) - A presente Lei entrara em vi 

gor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contra 

rio. 

*PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 24 DE OUTUBRO DE 1 . 9 8 a, 

ALAI , FRAN ISCO CORRÊA 
- P efeito Municipal.- 
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